RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.

Disciplina a Gratificação de Estímulo à Produção Individual de que trata o Decreto nº  37.262, de 26  de setembro de 1995.


O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 37.262,  de 26 de setembro de 1995,


RESOLVE:

CAPÍTULO ÚNICO

DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À PRODUÇÃO INDIVIDUAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º - Ao Auditor Fiscal da Receita Estadual (AFRE), no exercício de suas funções específicas, será atribuída a Gratificação de Estímulo à Produção Individual (GEPI), observados os critérios e condições estabelecidos nesta Resolução. (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

Art. 2º - A GEPI é atribuída sob a forma de pontos, segundo o esforço despendido pelo funcionário, o grau de complexidade das tarefas, a responsabilidade do cargo e o atingimento dos objetivos, fixados segundo o disposto nesta Resolução.

 
Art. 3º - Os trabalhos fiscais programados e/ou desenvolvidos pela Delegacia Fiscal ou pelo Posto Fiscal com o acompanhamento e coordenação da Superintendência Regional da Fazenda (SRF) e com a supervisão da Superintendência de Fiscalização (SUFIS) constituem a base para a apuração, a atribuição e o controle da GEPI destinada ao AFRE, no exercício do seu cargo efetivo. (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)
 
§ 1º - Relativamente aos trabalhos fiscais, o AFRE somente fará jus à GEPI, nos termos do art. 2º, quando os trabalhos desenvolvidos estiverem acompanhados de Ordem de Serviço (OS) previamente expedida. (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

§ 2º - Independem de OS prévia os trabalhos executados em caso de flagrante infracional, que demandem pronta e imediata iniciativa fiscal.


Art. 4º - Para o efeito de atribuição da GEPI considera-se realizado o Controle de Qualidade    ( CQ ) a que se refere o § 1º do artigo 4º do Decreto nº 37.262, de 26 de setembro de 1995, quando:


I - a chefia imediata certificar que foram cumpridas corretamente todas as tarefas determinadas;


II - a chefia imediata certificar o desempenho relativo ao cumprimento das metas determinadas no planejamento fiscal;


III - for oferecida a manifestação fiscal sustentando a subsistência total ou parcial do feito fiscal, ou declarada a revelia do sujeito passivo.  (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E  3.867/07)

§ 1º - Equipara-se ao disposto no inciso III, o pagamento ou o atendimento das exigências fiscais pelo contribuinte, a efetivação do pedido de parcelamento e a supressão da instância administrativa, provocada por medida judicial interposta. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00)

§ 2º - A chefia imediata poderá aprovar provisoriamente do feito fiscal, para fins de atribuição de GEPI, mediante controle de qualidade para este fim. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00)
 
§ 3º - A insubsistência total ou parcial do feito fiscal determinada anteriormente à ocorrência das hipóteses previstas no inciso III significa, para os efeitos legais, que o trabalho fiscal não logrou aprovação definitiva no controle de qualidade, devendo ser recalculada a GEPI no caso de atribuição provisória nos termos do parágrafo anterior. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)

§ 4º - A chefia imediata, mediante despacho fundamentado, à vista de elementos à sua disposição que lhe permitam inferir ser a exigência fiscal de difícil subsistência, poderá determinar a suspensão da atribuição dos pontos até a decisão definitiva. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)

§ 5º - A suspensão dos pontos a que se refere o parágrafo anterior será obrigatória se a autuação tiver decorrido de fato idêntico a outros já apreciados e reiteradamente decididos, por unanimidade, pela improcedência da exigência fiscal.

§ 6º - A qualquer tempo, constatado que houve erro técnico básico ou omissão que implique a inconsistência total ou parcial do trabalho fiscal, todas as suas peças serão devolvidas à origem para os devidos esclarecimentos, objetivando inclusive, se for o caso, a glosa total ou parcial dos respectivos pontos atribuídos provisoriamente.

SEÇÃO II

DO LIMITE E DA FORMA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS-GEPI

 
Art. 5º - Aprovado o trabalho em CQ, nos termos do artigo anterior, serão creditados ao servidor em exercício das funções do cargo efetivo os pontos apurados, observado o seguinte: (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)
 
I - serão atribuídos com base no desempenho da execução das tarefas pertinentes à OS até o limite de 6.000 (seis mil) pontos trimestrais, rateados por dia, observado o seguinte: (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

a - para apuração do desempenho na execução das tarefas, a chefia imediata deverá levar em consideração a metodologia empregada, a correção, o conhecimento técnico e sua apresentação, bem como o cumprimento de prazos e instruções, quantificados na expedição da OS; (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

b - a execução parcial das tarefas ensejará a atribuição desta parcela da gratificação, na mesma proporção do executado; (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

II - a atribuição trimestral relativa aos resultados alcançados obedecerá a seguinte forma:


a - para as ações fiscais de intervenção serão atribuídos pontos conforme portaria a ser expedida pela Subsecretaria da Receita Estadual (SRE), que estabelecerá diferenciações geográficas e entre as atividades de controle; (ALTERADO PELA RES. 2.744/95 E 3.867/07)
 
b - para os projetos de fiscalização cuja previsão de atribuição pela meta for aprovada pela SUFIS e que possuam mecanismos de acompanhamento e avaliação, a atribuição dos pontos relativos aos resultados alcançados será feita por projeto da seguinte forma: (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

b.1 - na mesma sistemática da alínea “a”, quando se tratar de projetos com previsão de resultados financeiros


b.2 - na mesma sistemática da alínea “c” no que se refere as atividades especiais, quando se tratar de projetos com previsão de resultados quantitativos;


c - poderão ser atribuídos “Pontos/Dia”, proporcionalmente ao desempenho calculado em função de avaliação trimestral ou em função do cumprimento das metas-atividades fixadas, conforme portaria da SRE. (ALTERADO PELA RES. 2.822/96 E 3.867/07)

§ 1º - Ressalvada a atividade prevista no item 6H do Anexo Único desta Resolução, na hipótese de ser aprovada alguma autuação inerente às atividades desenvolvidas, serão também devidos os pontos de que trata a alínea “a” do inciso II, além dos pontos previstos nas alíneas “b” e “c” do mesmo inciso. (ALTERADO PELA RES. 2.955/98 E 3.867/07)

§ 2º - Quando se tratar de ação fiscal cuja demanda de tempo seja superior ao trimestre, será atribuído ao servidor, a título provisório, o número de pontos correspondentes ao limite previsto no art. 5º do Decreto nº 37.362, de 1995, a ser acertado, quando da conclusão dos trabalhos, proporcionalmente aos dias consumidos. (ALTERADO PELA RES. 2.744/95 E 3.867/07)


§ 3º - Relativamente ao trabalho desenvolvido em parceria, na mesma OS, as indicações individuais para efeito de atribuição deverão ser proporcionais ao resultado total alcançado.    

§ 4º - Relativamente aos resultados oriundos de realização de Solicitação de Conferência Fiscal - (SCF), a atribuição de pontos deverá ser feita em proporções iguais entre o formador e o conferente, no que se refere às indicações fornecidas. (ALTERADO PELA RES. 2.955/98.)

§ 5º - Equipara-se a valor autuado ou aumento do débito do contribuinte o estorno de crédito promovido na recomposição de sua conta gráfica.


§  6º - As reduções de pontuação decorrentes de atribuição trimestral com base no desempenho da execução de tarefas pertinentes à OS, conforme previsto no inciso I do caput deste artigo, não poderão ser compensadas pela utilização de pontuação decorrente de atribuição trimestral relativa a outros resultados alcançados de conformidade com o disposto no inciso II do caput deste artigo. (INCLUÍDO PELA RES. 2.822/96, ALTERADO PELA RES. 2.955/98 E RES. 3.867/07)
Art. 6º - A atribuição total de pontos efetuada conforme o artigo anterior poderá ultrapassar o limite legal de teto estabelecido para os seguintes fins:


I) - O excesso de pontos obtidos poderá ser transferido para o trimestre seguinte, se necessário, para complementação de eventuais insuficiências verificadas nas atribuições correspondentes ao inciso II do art. 5º, até o limite máximo trimestral de 3.000 (três mil) pontos; (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)

 II)  Em nenhuma hipótese poderá a transferência prevista no inciso I resultar em excesso de atribuição para o período seguinte e conseqüente nova transferência;  

 
III - O excesso de pontos obtidos, não aproveitado na forma do inciso I, poderá ser utilizado até o limite máximo trimestral de 2.500 (dois mil e quinhentos) pontos para formação de uma conta reserva individual, à qual o funcionário fará jus mensalmente, observado o disposto no § 1º. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)

§ 1º - Findo o  período trimestral e, apurando-se saldo na conta reserva individual prevista no inciso III, será a mesma paga ao funcionário, limitando-se ao equivalente a 833,33 (oitocentos e trinta e três inteiros e trinta e três centésimos) pontos mensais. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00)

§ 2º - Os pontos de que trata o parágrafo anterior serão pagos mensalmente, a título de adiantamento, tomando-se por referência o saldo apurado no penúltimo trimestre, ao valor unitário vigente à época do pagamento. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)
            § 3º - Ao servidor que tenha reassumido as funções específicas de seus cargos, serão atribuídos 833,33 (oitocentos e trinta e três inteiros e trinta e três centésimos) pontos por mês, a título de adiantamento, até que se enquadre na norma prevista no §1º deste artigo. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)


Art. 7º - A atribuição da GEPI caberá ao Delegado Fiscal, bem como ao Diretor da SUFIS, nos casos de execução de trabalhos junto às Unidades Centrais. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)

Art. 8º - A SUFIS exercerá permanentemente o acompanhamento das atividades desenvolvidas, visando ao cumprimento das atividades fiscais programadas e à padronização dos procedimentos fiscais e dos critérios de atribuição da GEPI. (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo compete às Delegacias Fiscais, no âmbito das respectivas circunscrições. (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E 3.867/07)

Art. 9º - O comando do pagamento da GEPI será feito mensalmente, tomando-se como referência os pontos apurados relativamente ao desempenho do servidor no penúltimo trimestre, observado o limite previsto no caput do art. 5º do Decreto nº 37.262, de 1995. (ALTERADO PELA RES. 2.955/98 E 3.867/07)

§ 1º - O disposto no “caput”  aplica-se igualmente aos casos de afastamento de que trata o artigo 3º do Decreto nº 37.262, de 26 de setembro de 1995.



§ 2º - Os pontos atribuídos de acordo com o disposto no parágrafo anterior serão considerados como equivalentes ao desempenho do funcionário no respectivo período. 


§ 3º - Ao AFRE em início de exercício do seu cargo efetivo ou que tenha reassumido as funções específicas do cargo, até que se enquadre nas normas do caput deste artigo, será atribuído mensalmente, a título de adiantamento, o número de pontos correspondentes ao limite fixado no caput do art. 5º do Decreto nº 37.262, de 1995. (ALTERADO PELA RES. 2.744/95 E 3.867/07)
§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, os pontos serão atribuídos proporcionalmente se o exercício tiver início no curso do mês.                                                                                         
                                                                                      


§ 5º - Na hipótese de dedicação exclusiva na execução das atividades de que trata o item 6H do Anexo Único desta Resolução, a atribuição de pontos ao servidor no trimestre das férias regulamentares, relativamente ao período de afastamento, corresponderá à proporcionalidade do total de pontos auferidos nos dias efetivamente trabalhados no mencionado trimestre. (ALTERADO PELA RES. 2.955/98 E 3.867/07)
SEÇÃO III

DA GEPI DEVIDA AO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 


Art. 10 - A GEPI atribuída a ocupante de cargo de provimento em comissão, constante do Anexo I da Lei nº 6.762, de 23 de dezembro de 1975, e modificações, tem por base a responsabilidade e complexidade das respectivas atribuições. (REVOGADO PELA RES. 3.867/07)

Art. 11 - A atribuição da GEPI no caso do artigo anterior far-se-á tomando-se por referência o limite máximo de pagamento, para as funções específicas do cargo efetivo, considerado o acréscimo variável previsto no § 1º do artigo 5º do Decreto nº 37.262, de 26 de setembro de 1995,  nas seguintes proporções: (REVOGADO PELA RES. 3.867/07)


	IV – F7 B -
	1,200;
	V- F7 A -
	1,150;
	VI- F6 B
	1,100;

	VII- F6 A
	1,050;
	VIII- F5 B
	0,950;
	IX- F5 A
	0,560;

	X- F4 C
	0,380;
	XI- F4 B -
	0,540;
	XII- F4 A
	0,420;



§ 1º  - É vedada a acumulação da GEPI atribuída a ocupante de cargo de provimento em comissão com  gratificação da mesma natureza reconhecida em título declaratório. (REVOGADO PELA RES. 3.867/07)
§ 2º - Caso a utilização dos índices previstos neste artigo resultar em redução do total de pontos anteriormente recebidos pelo servidor, em exercício do mesmo cargo, ou de outro com remuneração idêntica, prevalecerá para o fim de pagamento, o total anterior. (REVOGADO PELA RES. 3.867/07)
SEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS


Art. 12 - Considera-se desempenho da fiscalização, para produção dos efeitos previstos no artigo 10 do Decreto nº 37.262, de 26 de setembro de 1995, as seguintes entradas em caixa do Tesouro no trimestre: (REVOGADO PELA RES. 3.867/07)
I)autuações pagas;


II)
recolhimentos espontâneos, provocados por medida administrativa ou  fiscal ou pagamentos de omissos de recolhimento, quando superiores a 10% da carteira de débitos declarados e não pagos (base mês anterior), descontados os Autos de Infração emitidos;


III) crescimento real do saldo devedor  de ICMS relativo a setores ou contribuintes acompanhados em projeto de fiscalização específico, efetivamente recolhido;


IV) crescimento real do saldo devedor de ICMS relativo a setores ou contribuintes monitorados em projeto de fiscalização específico, efetivamente recolhido;


V) crescimento real da receita dos setores econômicos influenciados, nos municípios conveniados, relativamente a Ação Integrada Estado - Município, no que tange aos aditivos assinados, descontando-se possíveis crescimentos provenientes dos incisos III e IV;



VI) crescimento real da receita dos segmentos ou contribuintes sob ação de intervenção setorial, relativo ao nível de programação local, regional ou estadual. (Alterada pela Resolução 2744 de 11 de Dezembro de 1995)




Parágrafo Único - Para cálculo do crescimento real previsto nos incisos III a VI, deverá ser tomado como base o mesmo trimestre do ano anterior e como indicador o IGP-DI (FGV) ou índice que o substitua. (REVOGADO PELA RES. 3.867/07)

Art. 13 - Relativamente aos meses de outubro de 1995 a março de 1996, serão atribuídos ao funcionário em exercício das funções específicas de seu cargo efetivo, a título de adiantamento, os pontos correspondentes a 85% (oitenta e cinco por cento) do  limite total de pontos, incluído o acréscimo previsto no § 1º do artigo 5º do Decreto nº 37.262,  de 26 de setembro de 1995.


§ 1º - Aplica-se ao ocupante de cargo de provimento em comissão o adiantamento previsto no “caput”.


§ 2º - O adiantamento previsto neste artigo deverá ser objeto de acerto nos meses de abril e maio de 1996, relativo ao desempenho da fiscalização e ao desempenho individual em cada trimestre. (ALTERADO PELA RESOLUÇÃO 2788/96)

Art. 14 - Relativamente ao servidor que tenha recebido a GEPI de acordo com o disposto nos arts. 5º e 6º desta Resolução, será feito, anualmente, o confronto dos pontos atribuídos com os efetivamente devidos, para fins de acerto.  (ALTERADO PELA RES. 3.092/00 E  3.867/07)
§ 1º - O acerto de que trata o “caput” deste artigo será processado no primeiro trimestre de cada ano, relativamente ao ano anterior, aplicando-se para o saldo apurado em número de pontos o valor unitário vigente no mês de referência do pagamento.


§ 2º - Na hipótese de afastamento do servidor em razão de licença para tratar de interesses particulares, exoneração do cargo efetivo, aposentadoria ou nomeação para cargo de provimento em comissão, e com relação ao funcionário colocado à disposição de outro órgão sem direito à percepção de GEPI, o acerto previsto no caput deste artigo será feito por ocasião de uma dessas ocorrências. (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

Art.15 - É vedada a atribuição de GEPI “ad referendum”. 


Parágrafo único - O enquadramento ou classificação de todo e qualquer trabalho fiscal far-se-á de acordo com a especificação das tarefas constantes do Anexo Único, sendo vedada a atribuição de GEPI pelo desenvolvimento de tarefas não incluídas no referido anexo.


Art.16 - A SRE baixará instruções disciplinando o conteúdo dos relatórios fiscais pertinentes.  


Art.17 - Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da SUFIS. (ALTERADO PELA RES. 3.867/07)

Art.18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de outubro de 1995 e deverá ser objeto de reanálise em 30 de setembro de 1996.


Art.19 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Resoluções nºs 1.875, de 15 de junho de 1989 e 2.399, de 3 de agosto de 1993.                                                 


                                                                                                                                                                      Secretaria de Estado da Fazenda, em Belo Horizonte, aos 27  de setembro de 1995.

JOÃO HERALDO LIMA

Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO - RES. Nº  2.720, DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.  (ALTERADO PELA RES. 3.092/00, 3.136/01 E 3.867/07)
 I  -
Ações Fiscais Auxiliares.

1    -
Ações Fiscais Auxiliares Preliminares/Complementares.

1.A -
Contagem física preventiva de estoque e/ou controle da movimentação de mercadorias  com aposição de visto preventivo em documentos fiscais.

1.B - Diligência junto a contribuintes, escritórios de contabilidade, órgãos públicos, institutos ou empresas técnicas, etc., para coleta de informações, dados, documentos de interesse  fiscal, etc, com vista a  subsidiar ações  fiscais futuras ou em andamento.

1.C - Análise de documentos fiscais de apresentação obrigatória ou não,  para subsidiar a  programação e execução da ação fiscal.

1.D - Pesquisa, verificação, coleta , sistematização e informação de indícios de irregularidades oriundos de ação fiscal em andamento ou já concluída.

1.E - Realização de conferência fiscal de expedientes.

1.F-
 Outras ações fiscais auxiliares de interesse da Administração, diretamente relacionadas  com  o  planejamento ,  a programação e a execução das tarefas de fiscalização.

II -
Ações Fiscais de Intervenção.

2 -
Ações Fiscais Tributárias.

2.A - Diligência para fins de inscrição, suspensão, baixa ou AIDF.

2.B - Verificação do cumprimento das condições de enquadramento e permanência em regime especial.

2.C - Verificação do cumprimento de obrigações acessórias e principal não contenciosa.

2.D - Verificação da idoneidade, uso e emissão de documentos fiscais.

2.E - Realização de conferência fiscal de expedientes.
2.F - Outras ações fiscais tributárias de interesse da administração, diretamente relacionadas com a programação e a execução das tarefas de fiscalização.

3  -
Ações Fiscais de Controle das Atividades Econômicas do  Contribuinte.

3.A - Controle e verificação da regularidade das atividades e do  comportamento tributário  do  contribuinte.

3.B - Desenvolvimento do controle fiscal e tributário das atividades do  contribuinte, mediante  verificação, identificação, apuração, tipificação , comprovação e quantificação da  sonegação.  

4  -
Ações Fiscais de Controle da Distribuição e Circulação de  Mercadorias  e Serviços.

4.A - Exercícios do controle dos fluxos de distribuição e circulação de  mercadorias e serviços  de forma a garantir a regularidade do cumprimento da  legislação tributária.

4.B - Exercício do controle do comportamento fiscal e tributário  de determinados setores, produtos ou empresas, no tocante à distribuição e à circulação de mercadorias e  serviços.

III - Plantões Fiscais

5.A - Plantão fiscal de atendimento para auxiliar unidade fazendária de elevada demanda de prestação de serviços de informações.

5.B - Plantão  ou  acompanhamento  em estabelecimento contribuinte sob regime especial de controle e fiscalização.

IV - Atividades Especiais  
6.A - Perícia em processo tributário administrativo ou judicial.

6.B - Diligência e informação em processo ou expediente oriundo da SRE, SAIF, SUFIS, SUTRI, CC/MG, AF, DF, PF ou Advocacia-Geral do Estado.

6.C - Participação na elaboração ou coordenação de programas de fiscalização.

6.D - Convocação para participação em grupo de trabalho destinado ao desenvolvimento, elaboração ou coordenação de estudos e projetos, bem como para missão específica de interesse da Administração, com prévia aprovação da SUFIS.

6.E - Participação docente em cursos, seminários e treinamentos ministrados ou aprovados pela Superintendência de Recursos Humanos – SRH/SEF.

6.F  - Participação discente em cursos, seminários e treinamentos ministrados ou reconhecidos pela Superintendência de Recursos Humanos – SRH/SEF.

6.G – Estágio ou participação discente em treinamento ministrado para servidor recém-nomeado.

6.H - Outras atividades especiais de interesse da Administração, em circunstâncias previamente aprovadas pela SUFIS e com metas específicas.
